
Município de Crisal/RS

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

INTRODUÇÃO

Ese documeno sucede ao Esudo Técnico Preliminar (ETP) e é necessário para a conraação

de bens e serviços, anecedendo o Documeno de Formalização da Demanda (DFD) que, nese

caso, em razão do valor do iem a ser adquirido ser baixo o “ETP” fica dispensado.

ORIGEM DA DEMANDA

Município de Crisal – RS
Secrearia Requisiane: Secrearia Municipal da Fazenda – Seor de Tribuos - Fiscalização.

Nome do responsável pelo preenchimeno do TR: Janice Oliveira da Rosa

DEFINIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de baeria 60A (amperes) para o veículo perencene a Secrearia Municipal da

Fazenda, Gol, power 1.0 8v de placas IMN 6119.

NATUREZA DO OBJETO

( ) SERVIÇO: avidade ou conjuno de atvidades destnadas a ober deerminada utlidade,
inelecual ou maerial, de ineresse da Adminisração; (ex: assessoria, consulorias, serviços

de reinameno ec...)

( ) OBRA: oda avidade esabelecida, por força de lei, como privatva das profissões de
arquieo e engenheiro que implica inervenção no meio ambiene por meio de um conjuno

harmônico de ações que, agregadas, formam um odo que inova o espaço fsico da naureza
ou acarrea aleração subsancial das caracerístcas originais de bem imóvel;

( x ) BENS E SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetvamene definidos pelo edial, por meio de especificações usuais de mercado; (Ex:

veículo, pneus, óleos lubrificanes, maerial de expediene, maerial de limpeza, manuenção

veicular, ec...)

( ) BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS: aqueles que, por sua ala heerogeneidade ou
complexidade, não podem ser descrios na forma do inciso XIII do capu dese argo, exigida
justficatva prévia do conraane;

( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA: oda avidade ou conjuno de avidades desnadas a ober

deerminada utlidade, inelecual ou maerial, de ineresse para a Adminisração e que, não
enquadradas no conceio de obra a que se refere o inciso XII do capu dese argo, são

esabelecidas, por força de lei, como privatvas das profissões de arquieo e engenheiro ou

de écnicos especializados, que compreendem:
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Município de Crisal/RS

QUANTITATIVOS - PEÇAS

Iem Quantdade

1 01 BATERIA 60A (amperes)

Valor oal aproximado R$ 316,33

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A fundamenação baseia nos orçamenos anexos a ese ermo de referência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando as alernavas disponíveis do mercado e seu respecvo valor, a melhor

indicação para a compra/conraação de serviço é aravés de:

Pregão - Lei 14133/2021 – Ar. 28, I

( ) Pregão elerônico para aquisição única

( ) Pregão elerônico para regisro de preço

( ) Concorrência - Lei 14133/2021 – Ar 28, II

Inexigibilidade (quando inviável a competção) - Lei 14133/2021

( ) Maeriais ou equipamenos de fornecedor exclusivo Ar. 74, I

( ) Profissional do seor artsco Ar. 74, II

( ) Serviços écnicos especializados Ar. 74, III

( ) Por credenciameno Ar. 74, IV

( ) Aquisição ou locação de imóveis Ar. 74, V

Dispensas de Liciação por Limie – Lei 14133/2021

( ) Dispensa por limie bens/serviços comuns – Valor R$ 59.906,02. Ar. 75, II

( ) Dispensa por limie obras e serviços de engenharia – Valor R$ 119.812,02. Ar. 75, I

Dispensas por Limie - Manuenção de Veículos Auomoores – Lei 14133/2021

( ) Dispensa por limie, manuenção de veículos auomoores - Valor R$ 119.812,02. Ar. 75, I

( x ) Dispensa por limie, manuenção de veículos auomoores, vedado o fracionameno da

despesa - Valor R$ 9.584,97. Ar. 75, § 7
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Município de Crisal/RS

Dispensas por Justficatva lei 14133/2021, abaixo elencadas:
( ) Liciação Fracassada, Ar. 75, III

( ) Manuenção quando se raar de garana écnica, Ar. 75, IV, alínea a.

( ) Emergência, Ar. 75, VIII

( ) Conraação de associação de pessoas com deficiência, sem fins lucravos e de

comprovada idoneidade, Ar. 75, XIV

( ) Ouros. Argo ___________________________________________.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O local de enrega deverá ser na Rua See de Seembro nº 189, cenro, Cep: 96195-000,

Crisal/RS, Seor de Tribuos.

O veículo supraciado deverá esar oalmene apo para uso.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de enrega será de 15 dias a conar do recebimeno da ordem de fornecimeno.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagameno será realizado no prazo máximo de aé 30 (rina) dias, conados a parr do

recebimeno da Noa Fiscal ou Faura, aravés de ordem bancária, para crédio em banco,

agência e cona correne indicados pela Conraada.

Havendo erro na apresenação da Noa Fiscal ou Faura ou dos documenos pernenes à

conraação ou, ainda, circunsância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendene, decorrene de penalidade imposa ou inadimplência, o

pagameno ficará sobresado aé que a Conraada providencie as medidas saneadoras. Nesa

hipóese, o prazo para pagameno iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

siuação, não acarreando qualquer ônus para a Conraane.

Quando do pagameno, será efeuada a reenção ribuária previsa na legislação aplicável.

A Conraada regularmene opane pelo Simples Nacional, nos ermos da Lei Complemenar

nº 123, de 2006, não sofrerá a reenção ribuária quano aos imposos e conribuições

abrangidos por aquele regime.

Caso a conraada seja empresa Não Opane pelo Simples Nacional, deverá informar a

Reenção de IRRF na NOTA FISCAL.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Criério de julgameno das proposas:

( ) Menor preço por iem

( X ) Menor preço global
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Município de Crisal/RS

Para ser conraado o fornecedor deverá esar devidamene habiliado. São criérios de

habiliação: a comprovação da regularidade jurídica, fiscal e rabalhisa da empresa, mediane

apresenação de documenos e cerdões negavas.

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Conforme pesquisa realizada nos Municípios de Crisal/RS e Camaquã/RS a quandade e valor

esmado segue abaixo descrito:

Iem Quantdade Descrição Valor
Uniário

Valor Toal
Estmado

01 01 BATERIA R$ 290,00 R$ 316,33

Valor oal R$ 316,33

O valor oal da baeria 60A (amperes) para o veículo conforme a pesquisa de preço é de

aproximadamene R$ 316,33 (rezenos e dezesseis reais e rina e rês cenavos).

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrenes da presene conraação correrão à cona de recursos específicos

consignados no Orçameno Municipal.

A conraação será aendida na seguine doação:

Dados da despesa: 5019

Crisal, 05 de fevereiro de 2026.

_____________________________ ________________________________

Secreário Municipal da Fazenda Janice Oliveira da Rosa
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